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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 560/87

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, Estado de Ma

to Ectmes do Sul, com fundamento nos Artigos 78 e 89, 1 da Lei Or

gânica dos Municípios (LC n. 07/81), faz saber que a Camara Muni
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

Art, 1º:- Fica estabelecido o regime de dia
rias para atender os deslocamentos, dentro e fora do Estado, dos
Srs. Varsadores « Servidores da Camara Municipal, a serviço desta.

Art, 22 = À diaria, que se destina a suprir
os gastos de hospedagem e alimentação, correspondente a um (1)
dia de 24 horas de deslocamento, sara paga antecipadamente, nos

seguintes valores?

1 - Aos srs. Vereadores O corresponden
te a 2 velores de Referencia Regio
gal SM biguade Wofeio

11 - Aos Srs, Diretores da Camara Muni
cipal e contador da mesma o equiva
lente a 80% (oitenta por cento) de

dois (2) Valores de Referencia Ra

gional.
lII - Aos demais Servidores O aquivalen

te e um (1) Valor de Referencia Re

gional,
Paragrefo Lico - Nos casos de deslocemen

tos que durarem menos de

12:00 horas de um dia es
rã abonada meia (1/2) dia
ria,

Arte 3º - À critério da "residente da Cêma

ra Municipal, podera ser destinado eos Servidores referidos nos
inscisos II q III do Artigo anterior, diaria igual so dos Sre, Ve

zeadores, levando-ga em consideração a importancia dos serviços a

porem axecutadoa.
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Art. 4º - Quando o deslocemento for para fó
ra do Estado, a diária sera paga em dobro, exceto quando sa !

dirigirem para Brasilia, Rio da Jansiro g Seo Paulo, quando ?

sera paga no equivalente a cinco (5) Maiores Velores de Refg
rºencia,

Art, 5º- Esta Lei entrara em vigor na data
de sua publicação, revogando disposições am contrario,
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